
A tua opinião conta!
Inscreve-te!

A Assembleia de Crianças de Lisboa é um órgão 
consultivo e informal, composto por duas crianças que 
representam cada uma das 24 freguesias da Cidade de 
Lisboa.

Com esta iniciativa, pretende-se dar voz às expectativas, 
preocupações e necessidades das crianças para a 
construção de uma cidade mais amiga das Crianças.

OBJETIVOS

- Promover o acesso das crianças de Lisboa a novas 
oportunidades de aprendizagem de participação política;

- Desenvolver competências comunicacionais das 
crianças, de relacionamento interpessoal e de reflexão 
crítica;

- Proporcionar o diálogo entre as crianças e decisores 
políticos;

- Capacitar as crianças para participarem no governo da 
cidade e assim promover participações futuras ao longo 
da sua vida.

QUEM SE PODE CANDIDATAR?

Podem candidatar-se todas as crianças que frequentam 
escolas de Lisboa, com idades compreendidas entre os 8 
e 12 anos.

A Assembleia de Crianças de Lisboa é uma iniciativa da Assembleia Municipal de Lisboa, em parceria com a 
Câmara Municipal de Lisboa, as Juntas de Freguesia e as Escolas da Cidade.
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Escola

ÓRGÃO EXECUTIVO

Presidente
Carla Madeira

Pelouros
Coordenação Geral; Intervenção Social e Saúde, Participação 
e Cidadania; Educação; Obras, Espaço Público, Licenciamento 
e Fiscalização; Economia Local e Empreendedorismo; 
Espaços Verdes; Habitação; Imagem, Comunicação e 
Informação; Recursos Humanos e Serviços Jurídicos

Vogal
Substituta legal da Presidente
Carla Almeida

Pelouros
Atendimento; Educação; Higiene Urbana; 
Recenseamento Eleitoral; Segurança; 
Serviços de Secretaria e Administrativos

Secretário
Pedro Duarte

Pelouros
Mobilidade, Estacionamento e Transportes; Proteção Civil

Tesoureiro
Domingos Alvarez

Pelouros
Finanças e Património; Juventude e Desporto

Vogal
Luísa Rodrigues

Pelouros
Cultura

O que faz a Assembleia de Freguesia?
A Assembleia de Freguesia é o órgão deliberativo que fiscaliza as 
tarefas do executivo e como este gasta o dinheiro. Na nossa 
freguesia, a Assembleia é composta por 13 elementos que 
representam os partidos eleitos:

• Mesa da Assembleia: 3 elementos 

(Presidente, 1.º Secretário e 2.º Secretário)

• Bancada do Partido Socialista:  3 elementos

• Bancada do CDS - Partido Popular: 3 elementos

• Bancada da Coligação Democrática Unitária (CDU): 2 elementos

• Bancada do Partido Social Democrata (PSD): 1 elemento

• Bancada do Bloco de Esquerda: 1 elemento

O órgão executivo é composto por 5 elementos 
responsáveis por executar as várias tarefas da 
junta de freguesia, que se denominam Pelouros.

Espaços Verdes

Parques Infantis

Higiene Urbana

Espaço Público

Parque Escolar

O que faz a Junta de Freguesia?
A Junta de Freguesia da Misericórdia pretende contribuir para melhorar a qualidade de vida dos seus fregueses 
e tornar o seu território num local de bem-estar, atrativo, onde dê gosto viver.

Visão Estratégica
A JFM assume como visão melhorar a prestação de serviços de forma integrada e contínua, procurando a 
valorização dos seus cidadãos, equipamentos e espaços.

Missão
A JFM pretende ser reconhecida como um local de bem-estar, atrativo, proactivo, onde dê gosto viver. A JFM 
cumpre a sua missão com o objetivo de construir uma entidade centrada nas pessoas, mas também preparada 
para ganhar os desafios da inovação e competitividade num quadro de desenvolvimento sustentável.

Como está organizada a Junta de Freguesia?
- Executivo: órgão executivo composto por 5 elementos
- Assembleia de Freguesia: composta por 13 elementos

• Promover ocupação diária das 
crianças nos espaços escolares 
após os períodos das atividades 
letivas. CAF/AAAF;

• Pequenas Reparações nos 
espaços escolares;

• Pagamento de despesas como 
água, luz e limpeza geral

• Arranjo de passeios

• Recolocação e arranjo de 
sinais de trânsito e pilaretes

• Pintura de Passadeiras

• Fiscalização das Feiras e 
Mercados

•  Varredura e lavagem das ruas

•  Despejo de papeleiras

•  Limpeza das sarjetas

•  Desinfeção das Ruas

•  Recolha dos dejetos caninos

•  Corte de ervas na via pública

•  Abertura ao público dos Sanitários 
e Balneários

•  Manutenção e conservação 
dos Brinquedos e Pisos dos 
Parques 

•  Cumprimento e fiscalização 
das normas de funcionamento

•  Manutenção e limpeza dos 
Jardins

•  Poda das árvores

•  Tratamento e manutenção 
das árvores

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA
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